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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 04/2022 
PROTOCOLO 68886/2021 

Processo Administrativo nº. 03/2022 

REGISTRO DE PREÇO Nº 008/2022 

1. Aos vinte e três dias do mês de março de 2022, autorizado pelo Pregão 
Eletrônico nº. 04/2022, foi expedida a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
de acordo com o disposto nas Leis Federais nº. 8.666/1993 e 10.520/2002, que, 
conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o Município de Fazenda Rio Grande, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 95.422.986/0001-02, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marco Antonio Marcondes Silva, 
portador da Carteira de Identidade RG nº. 9.298.397-8 SESP/PR e inscrito no 
CPF/MF sob o nº. 043.186.889-17, neste ato assistido pela Procuradora do 
Município Sra. Roberta Maria do Sacramento Espíndula de Jesus, OAB/PR 
108417 e em conjunto com o Secretário Municipal de Administração, Sr. Givanildo 
Francisco Pego, inscrito no CPF/MF sob o nº. 017.638.939-36 e o DETENTOR DA 
ATA CORDEIRO E FRANCO L TDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob nº. 20.800.676/0001-77, Inscrição Estadual nº. 90671504-03, Inscrição 
Municipal nº. 60820, com endereço à Rua Sezinando Ferreira da Cruz, nº 349, São 
Marcos - São Jose dos Pinhais/PR, CEP: 83.090-150, Telefones: (41) 3384-
1394//(41) 98819-0418, e-mail: papelarialel@yahoo.com.br, neste ato representado 
pela Sra. Mareia do Rocio Franco, inscrita no CPF sob nº. 039.432.929-59. 

1.1. Tendo em vista o resultado da licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 04/2022, homologado pelo Senhor Prefeito Municipal em 07 de 
março de 2022, bem como a classificação obtida no certame, realiza-se a presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com objeto a "Aquisição de materiais de 
escritório para suprir às necessidades das secretarias municipais em 
atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Administração" 

1.2. As especificações, quantidades, preços unitários e globais ofertados pela 
empresa classificada no certame, serão conforme o especificado na Tabela de itens 
e valores extraída do sistema Betha Compras. 

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83.823-901- Fone/Fax (41) 3627-8500 

MANOEL MAROUO =:::i-:--~ 
OE OLIVEIRA NOo-,•» 
NET0:82608S63953 ==~~ 

R 



.. PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE - PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Coordenação de Contratos 
Pregão Eletrônico 04/2022 

1.3. O valor total da presente Ata correspondente ao preço obtido no certame 

licitatório, é de R$ 223.327,89 (duzentos e vinte e três mil e trezentos e vinte e 
sete reais e oitenta e nove centavos), no qual se inclui todos os tributos, diretos ou 

indiretos, sobre a execução do objeto. 

1.4. Integra e completa a presente Ata de Registro de Preços, para melhor 

caracterização dos serviços e resultados, bem como para definir procedimentos e 

normas decorrentes das obrigações ora contraídas e para todos os fins de direito, 

obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital do 

PREGÃO ELETRÔNICO 04/2022 e seus anexos, bem como o Termo de Referência, 

sendo os mesmos considerados suficientes para, em complemento a este 

contrato/ata, definir sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto 

contratado, bem como o CONTRATADO assume todas as exigências do Edital retro 

mencionado. 

2. O Órgão Gerenciador efetuará seus pedidos ao Detentor da Ata, através da 

entrega da Autorização de Fornecimento/Serviço ou Nota de Empenho por onde 

correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 

inclusive fac-símile, na forma descrita no Edital de Pregão Eletrônico nº. 04/2022. 

3. Os itens deverão ser entregues em até 10 (dez) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota de Empenho, no Almoxarifado Central, situado à Avenida 

Venezuela, nº 247, Nações, de acordo com a necessidade das Secretarias, 

conforme Termo de Referência Complementar ao Anexo 1. 

3.1. A(s) empresa(s) contratada(s) deverá(ão) apresentar a Nota de Empenho no ato 

da entrega, para conferência por parte de servidor responsável pelo recebimento. 

4. A fiscalização da ATA de Registro de Preços será exercida pelos servidores 

abaixo relacionados, os quais competiram dirimir as dúvidas que surgirem no curso 

da execução do instrumento de contato, e de tudo darão ciência à Administração. 

a) Secretaria Municipal de Administração: Melissa Silveira da Silva, matrícula 
358994; 
b) Secretaria Municipal de Comunicação: Thauana Padilha de Araújo, decreto 

6307/2022; 
c) Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: Jaqueline de Borda Pacheco, 

matrícula 358385; 
d) Secretaria Municipal de Defesa Social: Luciane Milani, matrícula 351100; 
e) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico: João Gilberto Solano, 

matrícula 349693; 
f) Secretaria Municipal de Esporte e Lazer: Carina de Faria Mondini, matrícula 

352554; 
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g) Secretaria Municipal de Habitação e Interesse Social: Ravi Gandhi B. de Oliveira, 
matrícula 357688; 
h) Secretaria Municipal de Meio Ambiente: Fabiano Pedrolli Neves, matrícula 
349.351; 
i) Secretaria Municipal da Mulher: Marilda Barbosa Correia Garcia, matrícula 
359334; 
j) Secretaria Municipal de Obras Publicas: Josiane Carvalho de Oliveira, matrícula 
349312; 
k) Secretaria Municipal de Urbanismo: Viviane da Silva Leão., matrícula 352546 e 
Geovana Aparecida dos Santos Lohmann, matrícula 21901; 
1) Secretaria Municipal de Assistência Social: Rita de Cássia de Sá Ribas, matrícula 
359280; 
m) Secretaria Municipal de Governo/Faztrans: Gisele Lemes Trindade Jungles, 
matrícula 352759; 
n) Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego e Renda: Elaine Martins Cordeiro, 
matrícula 358821; 
o) Secretaria Municipal de Saúde: Joyce Fernanda Compri, matrícula 351295; 
p) Secretaria Municipal de Educação: Nara Regina Bressan, matrícula 351.346 e 
Elaine Aparecida dos Santos, matrícula 352145 Port 27/2021 SME; 
q) Gabinete do Prefeito: Elizane Aparecida Maia Cembrani, matrícula 350285; 
r) Secretaria Municipal de Planejamento Finanças: Andréia de Corrreia, matrícula 
351423; 
s) Procuradoria Jurídica: lzabel Cristina Martins, matrícula 350631 e Josiane 
Rodrigues, matrícula 178901; 

4.1. Os representantes da Contratante deverão ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução da Ata de Registro de Preços. 

4.2. Os fiscais da Ata de Registro de Preços deverão acompanhar a entrega para 
efeito de verificação de conformidade do produto, e nos casos de não estarem de 
acordo com as especificações pactuadas, os fiscais da ATA Registro de Preços 
poderão suspender o recebimento e devolver os produtos de imediato. Havendo 
divergência em relação à qualidade, especificações ou quantidade do objeto, a 
empresa tem um prazo máximo de 05 (cinco) dias para a reposição. 

4.3. Os fiscais da ATA de Registro de Preços anotarão em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução da ATA, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
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4.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

5. Os itens serão recebidos provisoriamente para efeito de simultânea ou posterior 
verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as especificações pactuadas, 
envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita adequação, 
resultando no recebimento definitivo que será realizado pelo servidor devidamente 
designado como fiscal pela Secretaria Solicitante, observado o prazo de até 05 
(cinco) dias corridos de sua entrega. 

5.1. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.2. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente 
adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar à rescisão da ATA 
de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, bem como 
nesta ATA. 

5.3. Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO, fica a Contratada 
obrigada a retirá-lo e substituí-lo no prazo de 05 (cinco) dias, contados da rejeição, 
ou imediatamente; sob pena de multa de 2% da autorização de fornecimento, ao dia, 
até o limite de 10 % (dez por cento) do valor produtos não substituídos, corrigidos ou 
não complementados, em conformidade com o item 12, li, "c" desta Ata. 

5.4. Em caso de diferença de quantidade, fica a Contratada obrigada a providenciar 
sua complementação no prazo de 05 (cinco) dias, contados da notificação a ser 

expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena de multa de 2% da 
autorização de fornecimento, ao dia, até o limite de 1 O % ( dez por cento) do valor 

produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados, em conformidade 
com o item 12, li, "c" desta Ata. 

5.5. Não poderá a adjudicatária recusar-se a entregar os serviços e itens solicitados 
na Autorização de Fornecimento/Empenho, mesmo que em pequena quantidade. 

6. O pagamento será efetuado através de depósito ou boleto bancário, em até 30 

(trinta) dias contados da emissão da nota fiscal/fatura, conforme disponibilidade 
financeira na fonte de recursos, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde que 
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devidamente atestada pela Secretaria solicitante e anexada às provas de 
regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União referente a todos 
os tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as 
contribuições sociais - INSS, de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Tributos 
Municipais e Tributos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

6.1. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 

6.2. Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação fiscal. 
O prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s) 
regularização(ões). 

6.3. Em caso de atraso de pagamento em relação ao item 6, o valor da nota fiscal 
poderá ser atualizado monetariamente INPC (Índice Nacional de Preço ao 
Consumidor), entre a data em que deveria ter sido adimplida a obrigação e o efetivo 
pagamento (conforme art.40, XIV, "c", Lei Federal 8666/1993). 

7. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data 
da publicação do extrato da ata no DOE. 

7 .1. Em razão da vigência por 12 (doze) meses, somente serão deferidos eventuais 
reajustes de preços: 

a) Em razão de alteração significativa de valores de mercado que, 
comprovadamente, impeçam o fornecedor de continuar o fornecimento sem o 
reajuste; 
b) Mediante pedido escrito e fundamentado por parte do fornecedor; 
e) Pelo INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), caso tal índice seja 
suficiente para atualizar os valores para aqueles praticados pelo mercado. 

7 .1.1. O pedido poderá ser feito pelo fornecedor ou pela Secretaria interessada e o 
reajuste poderá ser para mais ou para menos, de acordo com os preços praticados 
no mercado. 

7 .1.2. O reequilíbrio econômico-financeiro estará condicionado à apresentação de 
notas fiscais de períodos diversos, sendo uma de data próxima ao certame e outra 
de data próxima à ocorrência que resultou no aumento de preço. 

7 .1.2.1. Havendo impossibilidade de apresentação de notas fiscais a empresa 
deverá expor sua justificativa, a qual deverá ser submetida à aceitação do(a) 
Secretário(a) Municipal. 
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8. Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as 

contratações com o Detentor da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros 

meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em 

igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4° da Lei Federal nº. 8.666/93. 

9. As despesas decorrentes da presente licitação onerarão os seguintes recursos 

orçamentários: 

Funcional Fonte Recurso Secretária 

02.01 04.122.0002 
1000 Livres SMA 

2.003.3.3.90.30 
02.01 04.122.0002 

1510 Livres SMA 
2.003.3.3.90.30 
24.01 04.122.0002 

3000 Livres Gabinete 
2.117 .3.3.90.39 
24.01 04.122.0002 

3000 Livres Gabinete 
2.117.3.3.90.30 
23.01 11.334.0018 

1000 Livres SMTER 
2.114.3.3.90.30 
23.01 11.334.0018 

1000 Livres SMTER 
2.115.3.3.90.30 
23.01 11.334.0018 

1000 Livres SMTER 
2.116.3.3.90.30 
23.01 11.334.0018 

1000 Livres SMTER 
2.146.3.3.90.30 
15.01 10.301.0003 

1000 Livres SMS 
2.051.3.3.90.30 
15.01 10.301.0003 

1303 Livres SMS 
2.051.3.3.90.30 
15.02 10.301.0003 

1000 Livres SMS 
2.054.3.3.90.30 
15.02 10.301.0003 

1303 Livres SMS 
2.054.3.3.90.30 
15.02 10.301.0003 

1494 Federal SMS 
2.054.3.3.90.30 
15.03 10.305.0003 

1303 Livres SMS 
2.056.3.3.90.30 
15.03 10.305.0003 

1494 Federal SMS 
2.056.3.3.90.30 
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15.03 10.305.0003 
1510 Livres SMS 2.056.3.3.90.30 

15.04 10.301.0003 
1303 Livres SMS 2.058.3.3.90.30 

15.04 10.301.0003 
1494 Federal SMS 2.058.3.3.90.30 

15.05 10.302.0003 
1000 Livres SMS 2.062.3.3.90.30 

15.05 10.302.0003 1303 Livres SMS 2.062.3.3.90.30 
15.05 10.302.0003 

1000 Livres SMS 2.063.3.3.90.30 
15.05 10.302.0003 

1303 Livres SMS 2.063.3.3.90.30 
15.05 10.302.0003 

1494 Federal SMS 2.063.3.3.90.30 
15.05 10.302.0003 

1303 Livres SMS 2.064.3.3.90.30 
15.05 10.302.0003 

1494 Federal SMS 2.064.3.3.90.30 
22.01 15.452.0017 

1511 Livres SMMA 2.108.3.3.90.30 
22.01 15.452.0017 

1000 Livres SMMA 2.108.3.3.90.30 
22.01 15.452.0017 1511 Livres SMMA 2.110.3.3.90.30 
22.01 18.542.0017 

1000 Livres SMMA 2.125.3.3.90.30 
30.01 18.542.0017 

1511 Livres SMMA 2.122.3.3.90.30. 
30.01 18.542.0017 

1710 SMMA 2.122.3.3.90.30 
36.01 23.695.0005 1000 Livres SMDET 2.136.3.3.90.30 
27.01 22.661.0008 1000 Livres SMDET 2.120.3.3.90.30 
07.01 22.661.0008 

1000 Livres SMDET 2.030.3.3.90.30 
07.01 22.661.0008 

1000 Livres SMM 2.030.3.3.90.30 
35.01 08.244.0022 1000 Livres SMM 

f 
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2.134.3.3.90.30 
35.01 08.244.002 2 1000 
2.152.3.3.90.30 

Livres SMM 

08.01 15.452.001 O 1000 
2.034.3.3.90.30 

Livres SMOP 

08.01 15.452.001 O 
2.034.3.3.90.30 

1504 Federal SMOP 

08.01 15.452.001 O 
2.034.3.3.90.30 

1510 Livres SMOP 

08.01 15.452.001 O 
2.034.3.3.90.30 

1512 Federal SMOP 

17.04 08.243.0011 
6.009.3.3.90.30 

1000 Livres SMAS 

17.01 08.244.0011 
2.078.3.3.90.30 

1000 Livres SMAS 

17.01 08.244.0011 
2.078.3.3.90.30 

1934 Federal SMAS 

y 17.01 08.244.0011 
2.078.3.3.90.30 

3934 Federal SMAS 

17.01 08.244.0011 
2.078.3.3.90.30 

1000 Livres SMAS 

17.01 08.243.0011 
6.001.3.3.90.30 

1934 Federal SMAS 

17.01 08.243.0011 
6.003.3.3.90.30 

1934 Federal SMAS 

17.01 08.243.0011 
6.002.3.3.90.30 

1934 Federal SMAS 

17.02 08.244.0011 
2.081.3.3.90.30 

10941 Federal SMAS 

17.02 08.244.0011 
2.082.3.3.90.30 

10941 Federal SMAS 

17.02 08.244.0011 
2.082.3.3.90.30 

1000 Livres SMAS 

17.02 08.244.0011 
2.082.3.3.90.30 

1941 Federal SMAS 

17.02 08.244.0011 
2.082.3.3.90.30 

1712 Estadual SMAS 

17.03 08.244.0011 
2.085.3.3.90.30 

1942 Estadual SMAS 

17.03 08.244.0011 
2.085.3.3.90.30 

10941 Federal SMAS 
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17.03 08.244.0011 
2.085.3.3.90.30 1000 Livres SMAS 

17.03 08.244.0011 
2.085.3.3.90.30 1000 Livres SMAS 

17.03 08.244.0011 
2.085.3.3.90.30 1770 Estadual SMAS 

17.03 08.243.0011 
6.005.3.3.90.30 10941 Federal SMAS 

17.04 08.244.0011 
2.089.3.3.90.30 1000 Livres SMAS 

17.04 08.244.0011 
2.089.3.3.90.30 1940 Federal SMAS 

17.04 08.244.0011 
2.090.3.3.90.30 1936 Federal SMAS 

21.01 14.422.0016 
2.104.3.3.90.30 1000 Livres SMDS 

34.01 04.131.0002 
2.132.3.3.90.30 1000 Livres SMCS 

34.01 04.131.0002 
2.132.3.3.90.30 1000 Livres SMELJ 

36.01 13.392.0005 
2.019.3.3.90.30 1000 Livres SMC 

36.01 13.392.0005 
2.019.3.3.90.30 1000 Livres SMC 

04.01 12.361.0004 
2.014.3.3.90.30 1104 Livres SME 

16.01 12.361.0004 
2.065.3.3.90.30. 1107 Federal SME 

16.01 12.361.0004 
2.065.3.3.90.30. 1103 Livres SME 

16.02 12.365.0004 
2.070.3.3.90.30 1104 Livres SME 

16.03 12.361.0004 
2.075.3.3.90.30 1102 Federal SME 

05.01 02.061.0007 
2.124.3.3.90.30 1000 Livres PGM 

09.01 15.452.001 O 
2.038.3.3.90.30. 1000 Livres SMU 

09.01 15.452.0010 
2.038.3.3.90.30. 1510 Livres SMU 

20.01 16.482.0014 3007 Livres SMH 
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2.102.3.3.90.30 
14.01 
2.049.3.3.90.30 
14.01 
2.049.3.3.90.30 
06.01 
2.027.3.3.90.30 
18.01 
2.098.3.3.90.30 
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04.123.0002 1000 Livres SMPF 

04.123.0002 1510 Livres SMPF 

04.122.0002 1000 Livres SMG 

26.782.0015 1509 Estadual SMG/FAZT 

1 O. A Detentora da Ata obriga-se a: 

10.1. Efetuar a entrega dos itens nas condições, no(s) prazo(s) e no(s) local(is) 
indicados pela Secretaria/Órgão solicitante, em estrita observância das 
especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal 
eletrônica constando detalhadamente o preço, as indicações da marca, fabricante, 
modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo 
com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 
de 11 de setembro de 1990); 

10.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério 
da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas 
expensas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias o produto com avarias ou 
defeitos; 

10.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto do presente Termo de Referência; 

10.4. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) 
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.5. Manter, durante toda a execução da ATA Registro de Preços, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

10.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na 
minuta da ATA de Registros de Preços; 
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10.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 
execução da A TA de Registro de Preços. 

11. A Contratante obriga-se a: 

11.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

11.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do item recebido 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivo; 

11.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através v) 
de servidor especialmente designado; / , 

11.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12. No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso injustificado do objeto 
desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civis e criminais, ressalvadas 
as situações devidamente justificadas e comprovadas, a critério da Administração 
Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as seguintes 
penalidades, cumulativamente ou não: 

1. Advertência. 
a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pelo Município: 

li. Multa, nos seguintes termos: 
a) Pelo atraso no fornecimento, será aplicada multa de mora de 0,5% (meio por 
cento) ao dia sobre o valor da Autorização de Fornecimento, até o prazo máximo de 
10 (dez) dias. Vencido o prazo da Ata de Registro de Preço poderá ser considerada 
rescindida, a critério da Administração, ficando sujeita às penalidades previstas nos 
artigos 86, 87 e 88 da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, assim como as 
contratuais, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na letra "e" e 
perdas e danos. 
b) Pela recusa em realizar o fornecimento, multa de 10% (dez por cento) sobre o 
valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das perdas e danos e, se for o 
caso multa relativa à rescisão, prevista na letra "e" e perdas e danos. 
e) Pela demora em substituir o material rejeitado ou corrigir as falhas do produto 
fornecido ou complementar a quantidade, a contar do quinto dia da notificação da 
rejeição, aplicar-se-á multa de 2% (dois por cento) do valor do material, por dia 
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decorrido, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor dos produtos não 
substituídos, corrigidos ou não complementados, tudo sem prejuízo da multa relativa 
à rescisão, prevista na letra "e" e perdas e danos. 
d) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, e suas 
alterações, ou no instrumento convocatório ou ainda, na Ata de Registro de Preços, 
e não abrangida nos incisos anteriores ou subsequentes, aplicar-se-á multa de 1 % 
(um por cento) do valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das multas 
relativas à rescisão e perdas e danos, prevista na letra "e" e perdas e danos. 
e) Pelo descumprimento parcial ou integral do Registro de Preços, que enseje 
rescisão, multa de 10% (dez por cento) do valor registrado, sem prejuízo de perdas 
e danos e das demais multas. 

Ili. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a 
Ata de Registro de Preço, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos 
sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do Art. 4 º 
da Lei 10520/02, pelo prazo de 02 (dois) anos até o máximo 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo de multa de 10 % (dez por cento) do valor da sua proposta atualizada e das 
demais cominações legais. 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a penalizada ressarcir o Município, pelos prejuízos 
resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 
anterior. A Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de acordo com a Lei 
nº. 8.666/93. 

12.1. Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem, principalmente, a 
detentora da Ata estará sujeita às penalidades tratadas nos Incisos Ili e IV do Item 
12, cumuladas com multas, tanto moratórias como sancionatórias: 
1 - pelo descumprimento do prazo de fornecimento; 

li - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento, 
caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, 
contado da data da rejeição, devidamente notificada. 
Ili - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e prazos 
estipulados em Edital e nesta Ata de Registro de Preços. 
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12.2. Além das penalidades citadas, a Detentora da Ata/Contratada ficará sujeita, 
ainda, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e 
posteriores alterações. 

12.3. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, 
ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor registrado, sem prejuízo 
de perdas e danos cabíveis. 

12.4. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à detentora da Ata 
as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em 
dívida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei. 

12.5. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade 
que implique no impedimento de licitar e contratar com o Município, ou de 
declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de 
Contas do Estado. 

13. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da 
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78 da Lei nº. 8.666/93, ou a pedido 
justificado do interessado e aceito pela Administração, presente as razões 
orientadas pela Teoria da Imprevisão. 

14. O fornecedor terá seu Registro de Preços cancelado quando: 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
e) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
d) presentes razões de interesse público. 
e) o cancelamento de Registro de Preços, nas hipóteses acima previstas, 
assegurados o contraditório e amplo defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente. 
f) o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado. 
g) a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item 
nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do Município. 

14.1. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o 
contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade 
competente do Órgão Gerenciador. 
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14.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovados. 

14.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, 
será feita mediante publicação em imprensa oficial do Município. 

15. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais 
instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à 
corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013, e, no que forem 
aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção sobre o Combate da 
Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais 
Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30 de 
novembro de 2000; a Convenção lnteramericana Contra a Corrupção (Convenção 
da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.41 O, de 7 de outubro de 2002; e a 
Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações 
Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006. 

15.1. O DETENTOR DA ATA (CORDEIRO E FRANCO L TDA) declara, por si e por 
seus administradores, funcionários, representantes e outras pessoas que agem em 
seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº 
12.846/2013; (ii) se obriga a tomar todas as providências para fazer com que seus 
administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da 
mencionada Lei nº 12.846/2013. 

15.2. O DETENTOR DA ATA, no desempenho das atividades objeto desta ATA, 
compromete-se perante a CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que 
possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactuai, 
incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 5°. 

15.3. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas 
regulamentações, por parte do DETENTOR DA ATA, em qualquer um dos seus 
aspectos, poderão ensejar: 1 - Instauração do Procedimento de Apuração da 
Responsabilidade Administrava - PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e 
Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções administravas 
porventura cabíveis; li - Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na 
esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013; 

15.4. O DETENTOR DA A TA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas 
comerciais de forma ética e íntegra em conformidade com os preceitos legais 
vigentes no país. 
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15.5. O DETENTOR DA ATA declara, para todos os devidos fins, sob as penas da 
lei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que 
pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e 
regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à 
Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5° da Lei nº 
12.846 de 1 ° de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declara que a 
empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas 
inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do 
mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade. As partes 
que o que subscrevem reconhecem que é verdade. 

16. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas pelo Edital de Pregão Eletrônico nº 04/2022. 

17. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando todos os seus 
dispositivos, o edital de Pregão Eletrônico nº. 04/2022, as Autorizações de 
Fornecimento/Empenho com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata 
naquilo que não contrariar as presentes disposições. 

18. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu, 
serão dirimidas no Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da Região Metropolitana 
de Curitiba, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas. 

19. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelo Prefeito Municipal de Fazenda 
Rio Grande, e pelo representante do Detentor, e duas testemunhas. 
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20. Fazem parte da presente Ata os seguintes anexos: 

ANEXO 1 - TERMO DE INTEGRIDADE E ÉTICA. 

P/Contratante: 

P/Contratada: 

Testemunhas: 

Fazenda Rio Grande, 23 de março de 2022. 

~cs Q_ ~""~ \..Q_ 
Marco Antonio Marcondes Silva 

Prefeito Municipal 

Roberta & amento 
Espíndula de Jesus 

Procuradora Geral do Município 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 04/2022 
PROTOCOLO 68886/2021 

Processo Administrativo nº. 03/2022 

ANEXO 1 - TERMO DE INTEGRIDADE E ÉTICA 

À Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande. 

Prezados Senhores, 

Eu, Mareia do Rocio Franco, representante legal da empresa/organização CORDEIRO E FRANCO L TOA, regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 
20.800.676/0001-77, declaro, para os devidos fins, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5° da Lei nº 12.846 de 1° de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declaro que a empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere ao combate de 
desvios éticos e de integridade. Reconheço que o que subscrevo é verdade, sob as penas da lei. 
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Mareia do Rocio Franco 
CORDEIRO E FRANCO L TOA 

) J 
ti 

MANOEL MARCILIO DE 
OLIVEIRA 
NETO:82608563953 

Assinado de forma digital por 
MANOEL MARCILIO DE QLIVEIRA 
NETO:82608563953 
Dados: 2022.03.25 1 0:11 :42 -03'00' 

Rua Jacarandá, 300- Nações - Fazenda Rio Grande/PR- CEP 83.823-901- Fone/Fax (41) 3627-8500 
17 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE 
Relação dos Participantes por Processo / Licitação 

Item Material Descrição do Material 

Nr. do Processo: 3/2022 Licitação: 4/2022 • PE 
Fornecedor: 16927 • CORDEIRO E FRANCO LTDA 

8 05-02-5026 Canetinha hidrográfica colorida lavável, estojo 
pequeno com no mínimo 12 unidades. Contendo lote, data de fabricação, validade e marca do produto na embalagem. 

29 05-18-0050 Clips nº. 03, galvanizado, de aço com tratamento 
antiferrugem - caixa com 500grs - Contendo marca do produto na embalagem. 

30 05-18-0051 Clips n.0 04 galvanizado de aço com tratamento anti ferrugem - ex e/ 500 grs - Contendo marca do produto na embalagem 
31 05-18-0053 Clips nº. 06, galvanizado, de aço com tratamento 

antiferrugem - caixa com 500grs - Contendo marca do produto na embalagem. 
32 05-18-0054 Clips nº. 08, galvanizado, de aço com tratamento 

antiferrugem - caixa com 500grs - Contendo marca do produto na embalagem. 
34 05-02-5063 Grampo cobreado para grampeador 26/6, fabricado com arame de aço, com tratamento antiferrugem, 

revestido de 0,50mm de espessura, capacidade de grampear no mínimo 15 folhas de papel (tipo A4 com gramatura de 75g) sem causar perda de grampo -
caixa com 5000 unidades, com dados da identificação do produto e marca do fabricante. 

41 05-02-5079 Cola branca líquida, tubo com 500grs. Contendo em sua embalagem: marca do produto, data de 
fabricação, validade e número do lote 

42 05-18-0061 Cola colorida, frasco com no mínimo 23grs - caixa contendo 6 cores - Contendo na embalagem de cada frasco: marca do produto, data de fabricação, validade e número do lote. 
43 05-18-0060 Cola com gliter colorido, frasco com 25grs (permitido variação de 20%) - caixa com no mínimo 6 unidades -Contendo na embalagem de cada frasco: marca do produto, data de fabricação, validade e número do 

lote. 
53 05-18-0088 Fita adesiva crepe gamada - rolo com 48 mm x 50 m (LxC) - Contendo marca do produto na unidade. 55 05-02-5113 Fita adesiva larga transparente - rolo com 48 mm x 50m (LxC). Produzida em Polipropileno Bi Orientado. Contendo marca do produto na unidade. 
59 Calculadora digital (Eletrônica) portátil, capacidade 08 (oito) dígitos, com as 04 (quatro) operações básicas, raiz quadrada, porcentagem, correção parcial e total, inversão de sinais, memória, bateria/energia solar. 60 02-01-0411 COR gravavel 80 min/700 MB-1x-52x - Disco 

Marca do Produto Un.Med. Qtde Cotada Descia(%) 

Data da Homologação: 07/03/2022 

GATTE Est 187,000 0,0000 

TOP CAX 471,000 0,0000 

TOP CAX 260,000 0,0000 

TOP CAX 413,000 0,0000 

TOP CAX 429,000 0,0000 

TOP Cx 1.623,000 0,0000 

PIRATININGA tb 728,000 0,0000 

PIRATININGA CAX 219,000 0,0000 

PIRATININGA CAX 114,000 0,0000 

EUROCEL ROLO 4.885,000 0,0000 

EUROCEL ROLO 6.042,000 0,0000 

ALFACELUAL667 UNI 375,000 0,0000 

ELGIN u~ 600,000 0,0000 compacto gravavel para armazenamentode dados. 

Página: 1/3 

Preço Unitário Preço Total Situação 

4,2700 798,49 Venceu 

9, 1200 4.295,52 Venceu 

9,2300 2.399,80 Venceu 

9,6800 3.997,84 Venceu 

9,3200 3.998,28 Venceu 

5, 1100 8.293,53 Venceu 

5,0800 3.698,24 Venceu 

5,3100 1.162,89 Venceu 

6,3100 719,34 Venceu 

MANOEL "4•ft.ldodofonn, 
MARCILIO 
DE OLIVEIRA OlMIIA 

NETO:82608 ==:1 

563953 09-.S7-.10-Cl'1l0' 8,4700 41.375,95 Venceu 

3,9700 23.986,74 Venceu 

MARCIA Assinado deforma 
digital por MARClA DO ROCIO DOROCIO 8,2600 3.097,50 Venceu rRANco:0194121,12 FRANCO:03 ,,. 

943292959 g;;~;~;;~:::·25 

1,3300 798,00 Venceu 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE 
Relação dos Participantes por Processo / Licitação 

Item Material Descrição do Material 

4j--
Marca do Produto Un.Med. Qtde Cotada Descia(%) 

Nr. do Processo: 3/2022 Licitação: 4/2022 • PE Data da Homologação: 07/03/2022 

Fornecedor: 16927 · CORDEIRO E FRANCO LTDA 

61 

94 

97 

110 

111 

124 

125 

126 

127 

128 

129 

143 

147 

148 

149 

150 

151 

200 

05-18-0337 

05-02-5175 

05-02-5173 

05-02-5164 

05-18-0419 

05-11-0213 

05-11-0222 

05-02-5160 

05-11-0223 

05-11-0214 

05-11-0224 

05-02-5151 

05-02-5143 

05-02-5141 

05-02-5140 

05-02-5139 

05-02-5138 

05-02-5089 

Pen Drive do tipo Flash USB 2,0; Tamanho de MULTI LASER UNI 
armazenamento de 4GB taxa de tranmissão de dados 
de 10 MB/s leitura , 3 MB/s gravação, garantia Minima 
de fabricação de 5 anos 
Caderno de linguagem ¼, formato aproximado: 20 x JANDAIA UNI 
14 cm, brochura, em papel 56g/m2, com 40 folhas, 
pautado. Contendo marca do produto na unidade. 
Envelope ofício 26x36cm - amarelo/krafl ouro - sem SCRITY Cx 
RPC - ex e/no mínimo 100 unid. - Contendo marca do 
produto na embalagem 
Papel criativo color sei A4 120g - bloco e/ 24 folhas, USAPEL BLC 
cores variadas, não solta tinta, pH neutro, atóxico, 
formato 29,70 cm x 21 cm. 
Papel dobradura 50x60 cm - pacote com 100 RST PCT 
unidades. A COR DO PAPEL A SER ENTREGUE 
DEVERÁ SER INFORMADA A EMPRESA PELA 
SECRETARIA SOLICITANTE. 
Papel Vergê - pacote com 50 folhas. Formato A4 USAPEL PCT 
(210x297mm), 180gr, na cor azul 
Papel vergê - pacote com 50 folhas. Formato A4 USAPEL PCT 
(210x297mm), 180gr, na cor branco 
Papel vergê - pacote com 50 folhas. Formato A4 USAPEL PCT 
(210x297mm), 180gr, na cor creme 
Papel vergê - pacote com 50 folhas - Formatos A4 USAPEL PCT 
(210x297mm), 180gr- Cor marfim 
Papel vergê - pacote com 50 folhas. Formato A4 USAPEL PCT 
(210x297mm), 180gr, na cor Palha 
Papel vergê A4 - pacote com 50 folhas. salmão - USAPEL PCT 
Contendo marca do produto na embalagem - 180gr 
Pasta sanfona para ofício 12 divisões. Tamanho: POLIBRÁS UNI 
255x36x388mm 
Caixa de arquivo morto em polipropileno corrugado ALAPLAST UNI 
nas dimensões (350x250x130) na cor amarela. 
Caixa de arquivo morto em polipropileno corrugado ALAPLAST UNI 
nas dimensões (350x250x130) na cor azul. 
Caixa de arquivo morto em polipropileno corrugado ALAPLAST UNI 
nas dimensões (350x250x130) na cor branca. 
Caixa de arquivo morto em polipropileno corrugado ALAPLAST UNI 
nas dimensões (350x250x130) na cor verde. 
Caixa de arquivo morto em polipropileno corrugado ALAPLAST UNI 
nas dimensões (350x250x130) na cor vermelha. 
Papel criativo 120g - bloco e/ no mínimo 24 folhas, USAPEL PCT 
cores variadas, tamanho A4, dimensões aproxima~ 

210x297mm / f 

220,000 

798,000 

578,000 

240,000 

269,000 

311,000 

385,000 

365,000 

316,000 

316,000 

312,000 

240,000 

750,000 

1.555,000 

1.840,000 

1.240,000 

820,000 

587,000 

0,0000 

0,0000 

0,0000 

0,0000 

0,0000 

0,0000 

0,0000 

0,0000 

0,0000 

0,0000 

0,0000 

0,0000 

0,0000 

0,0000 

0,0000 

0,0000 

0,0000 

0,0000 

Preço Unitário 

16,4700 

1, 1200 

33,0400 

5,6200 

37,1700 

10,3800 

10,1200 

10,2700 

10,3400 

10,3400 

10,3800 

22,5000 

5,4000 

5,4200 

5,3800 

5,4500 

5,8600 

5,4500 

Preço Total 

3.623,40 

893,76 

19.097,12 

1.348,80 

9.998,73 

3.228,18 

3.896,20 

3.748,55 

3.267,44 

3.267,44 

3.238,56 

5.400,00 

4.050,00 

8.428, 10 

9.899,20 

6.758,00 

4.805,20 

3.199,15 
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Situação 

Venceu 

Venceu 

Venceu 

Venceu 

Venceu 

Venceu 

Venceu 

Venceu 

Venceu 

Venceu 

Venceu 

Venceu 

Venceu 

Venceu 

MANOEL A>,Wdo""'°"'" 
MARCIUO ~:,-'-
OE OLIVEIRA :-"-MJm 
NETQ:82608 O,do~IOU.OJJS 
563953 °"5l,II ,()J"OO' 

Venceu MARCIA ~:~"::~~:,,,., 
DO ROCIO MARCIA DO 

Venceu FRANCO:0 :~~~0<394329 

39432929 ~~~~s,2022.0W 

Venceu 59 º""'"-o,·oo· 
Venceu 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE 
Relação dos Participantes por Processo / Licitação 

Item Material Descrição do Material Marca do Produto Un.Med. Qtde Cotada Descto(%) Preço Unitário 

Nr. do Processo: 3/2022 Licitação: 4/2022 - PE Data da Homologação: 07/03/2022 Fornecedor: 16927 - CORDEIRO E FRANCO LTDA 

204 05-02-5085 Pistola elétrica para aplicação de cola quente (Refil GATTE UNI 612,000 0,0000 20,0100 grosso), bivolt, potência mínima de 40 W. Embalagem com dados de identificação do produto e marca do fabricante 
205 05-02-5084 Barbante cru -100% algodão 08 fios - rolo com PIRATININGA ROLO 1.186,000 0,0000 9,2700 aproximadamente 300 metros - contendo lote e marca do produto na embalagem 
226 05-02-5060 Caneta para retroprojetor (permanente), ponta média BRW UNI 97,000 0,0000 1,0900 de 2mm, tinta à base de álcool, resistente à água, na cor preta. 
227 05-02-5059 Caneta para retroprojetor (permanente), ponta média BRW UNI 103,000 0,0000 1,0900 de 2mm, tinta à base de álcool, resistente à água, na cor azul. 
234 05-02-5052 Envelope Comercial sem RPC, especificações SCRITY Cx 54,000 0,0000 57,4000 aproximadas: 114 x 162mm, 75g - sem fecho e sem furos - ex 1000 unidades, Cor Branco. 

Total do Fornecedor --------> 29.540,000 

MANOEL MARCILIO :~~~~:_~~~1~d69~~~~º:iRA 
DE OLIVEIRA NETO:82608563953 
NETO:82608563953 ~;~;;,' 2022·•m 0~

08
'
08 

Fazenda Rio Grande, 23 de Março de 2022. 

- @ -=\' 
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Preço Total Situação 

12.246, 12 Venceu 

10.994,22 Venceu 

105,73 Venceu 

112,27 Venceu 

3.099,60 Venceu 

223.327,89 

MARCIADO Assinado de forma digital 
ROCIO por MARCIA DO ROCIO 

FRANCO:03943292959 FRANCO:039432 Dados: 2022.03.25 
92959 08:27:51 -03'00' 



Diário Oficial Eletrônico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
ÜJf11Yil!lltJt•iio de Co111ra1,u 

Detentor: VB COMéRCIO OE PRODUTOS AUMENTICIOS EIREU: 
CNPJ: 72.131..402/0001-36; 
Inscrição Estadual n•; 9072216~70; 
Endereço: Rua Francisco Portes, N" 1105, Retiro, Mandirituba/PR; 
Administrador: Laura JoseUa VUas Boas: 
CPF n'": 629.740.509-30; 
Valor Total: RS 4.190.00 (Oualro Mil Cento e Noventa Reais). 

Detentor. MR AUMENTOS SAUOAVEJS LTDA-ME; 
CNPJ: 22.on.561/0001-21 : 
lnacrlçlo Estadual n•: 9070 1360-04: 
En<lereço: Rua Francisco Xavier da Silva n• 1092, sobreloJa, Jardim SilvirK> • Cambó/PR; Administrador: José Aparecido Pereira ParOlin: 
CPF n'": 030.035.969,.18; 
Valor Total: RS 4.784,25 (Quatro Mil Setecenlos e Oitenta e Quatro Reais e Vinte Cioco Cemovos}. 

Ootentor: MC COM~CIO DE AUMENTOS E TRANSPORTES L TOA: 
CNPJ: 39.649.812/0001--06; 
lnserlçlo Estadual nº: 200768537; 
End.,eço; Rua cio comércio, SN, Centro• Planalto Alagro/SC: 
Administrador: André luiz. dos Santos; 
CPF O-: 005.501.609-06; 
Valor Tot.11: RS 432.245.00 (O\latrocentos e Trinta e Dois Mil e Duzentos e Quarenta e Cinco Reais . 

Detentor. PLENUS DISTRIBUIDORA DE GENEROS ALIMENTICIOS L TOA; 
CNPJ: 29.206.230/0001•93: 
lnscrtçlo Estadual nº: 90.856.642; 
Endereço: Rua Veriss!mo Marques, n• 1732 • São José cios Pinhais/PR; 
Administrador. Bisele Maria Puehetti Polak; 
CPF nG: 478.825.819-66; 
Valor Total: RS 199.834,70 (Cento e Novonta e novo Mil O!looentos e Trinla e Quatro Reais e Setenla centavos). 

Coordun~ç;Jo do Co11tr.2tcs 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Cvonlt!IUJt;ão dt! ConlroJOS 

EXlltATO OAATA DE REGISTRO DE PREÇO N"0S/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO N". 04/2022 

Objeto: "Aquisição de materiais de escrttõtio pen suprir às necessidades <Jas secralllrias 
municipais em a1endimen10 a solicitação da Secretaria Municipal do Administração.": 
Pta.r:o de Vlgtncla: 12 (doze) meses, e contar da data da publicação do extrato da ata no DOE; ProcHSO AdmlnlslnltlYo: 03/2022; 
Protocoio: 6888612021 : 
Data da Assinatura: 23/03/2022. 

DeterTtor: e.A.e. COMtRCIO DE PAPEIS LTDA; 
CNPJ: 02.282.485'0001-89: 
lna<:rlçJo Estadual nº: 901.505.26S.3; 
Endereço: Rua Caracas. nº 2195, Vda M011!1ngueira - Maringa/PR: 
Admlnistr.ldor: cartos Adelson Cassla: 
CPF n•: 276.158.049-49: 
Valor Total: RS 261.244,26 (duzentos e sessenta e um mil e duzentos e quarenta e quatro reais e Ylnte e seis centeYOS). 

Detentor: KLEBER DE MOURA DALABONA EIREU; 
CNPJ: 09.245.708/0001-87; 
lnscriçJo Estadual nº: 9042535025: 
Endereço: Rua Wilfi baldo Kaisef, rf' 348, CIC- Curiliba/PR: 
Administrador: Kl&bar de Moura Dalabona: 
CPF n•: 006.368.929-48; 
Valor Total: RS 31.614,46 (trinta e um mW e saiscenlos e qua torze reais e quarenta e seis centavos). 

Detentor: PG COMERCIAL E SERVIÇOS L TOA; 
CNPJ: 10.956.983/0001•98; 
lnscriçJo NIRE n•: 412098581; 
Endereço: Rua Capitao Tobias Pe reira da Cruz. n• 2054. Bairro Centro • São José dos PiohalslPR; 
Administrador: Pedro de Paula Teixeira Neto: 
CPF n•: 170.442.()()9.15; 
Valor Total: RS 109.279,05 (cento e nove mil e duzentos e setenta e noye reais e cinco 
contaYOS). 

!:===::;::====::;;:========='.i:::!.,.r--------_ -_ ----

Delentor. RSUL EIREU; 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Coordvw~·üo de Comrutos 

CNPJ: 14.066.4TT/0001-84; 
Inscrição Estadual nº: 
Endereço: Rue Norberto Seara Heusi, n• 1143. Escola Agrícola - Blumenau/SC; Administrador: Leandro Geremlas; 
CPF n•: 039.376.959-31; 
Valor Total: RS 78,921,51 (setenta e oito mil e novecentos e Yinte e um reais e cinquenta e um centavos). 

Detentor: ADONAJ COMÊRCJO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS ElREU; 
CNPJ: 17.356.181/0001 -96; 
lnscrlçl,o Eat.dual nº: 256.922.357; 
Endereço: Rua Tiradentes, n• 1s. sala 31 . Kobrasol, SãoJosé/SC; 
Administrador: Oeisiane Teht:ei ra; 
CPF n•: 058.328.499-06; 
Valor Total: R$ 1.823.26 (mll e Oilocentos e Yinle e três reais e Ylnle e seis centav0S). 

Dalantor: CORDEIRO E FRANCO L TOA: 
CNPJ: 20.800.676/0001-TT; 
Inscrição Estadual n•: 90671504-03; 
Inscrição Municipal n•: 60820: 
Endereço: Rua Sez.inando Ferreira da Cruz, n• 349. São Marcos - São Jose dos Piflhals/PR; Administrador: Mareia do Rodo Franco: 
CPF n•: 039.432.929-59; 
Valor Total: RS 223.327,89 (duz.anlos e vinte e três mil e trezentos e Ylnte e sete reais e oitenta e nove centavos). 

Detentor: ROSENEIOE DA SILVA 31624995691; 
CNPJ: 26.312.888/000 1·91; 
lnscrlçJo Estadual n·: 002.843.269.00-07: 
Endereço: Rua CastigHano. nº 1106 A - Padre Eustado - Belo Horiz.onte/MG: Administrador: Roseneide da Sílva: 
CPF n•: 316.249.956-91 ; 
Valor Total: RS 25.011,42 (vinte e cinco mll e onze reais e quarenta e dois centavos). 

Detentor: MAXIMA ATACADISTA EIREU; 
CNPJ: 26.716.048/0001•94; 
lnscrlçJo Estadual nº: 258204982; 
Endereço: Rue Adolfo Konder, nº 279, São Rarael- Rio Nagrinho/SC; 
Administrador: luiz Amarlldo MuaUer: 
CPF n•: 516.501 .429-00; 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Coordt!1wt;ão de Comrulas 

Valor Total: RS 1.078.68 (mil e setenta e oito reais e sessenta e oito centaYOS). 

Det•nlor: IGUASSU COMéRCIO DE PAPEIS LTOA; 
CNPJ: 29.678.353/0001•27; 
lnscriçto Estadual nº: 90.m.607-0; 
Emlereço; Rua lamartine Bebo, n• 670- Porque Monjolo - Foz do lgueçu/PR; 
Administrador: Matheus Oro Tomio; 
CPF nG: 007.585.729-48; 
Valor Total: RS 242.523.20 (duzen1os e quarenta e dois mil e quinhentos e Yinte e três reais e Yinte centavos), 

Detentor: EVL COMtRCIO DE PRODUTOS MANUFAllJRADOS EIREU; 
CNPJ: 34.216.251/0001•20; 
lnscrlç.io Estadual n·: 260395188: 
Endereço: Rua Presidente Campos Sanes, nº 117 - ltapoá/SC: 
Admlnl11Tador: Eder Vilha cio Lego; 
CPF n--: 024.037 .4()9.69; 
Valor Total: RS 265.092,32 (duzenlos e sessenta e cinco mil e noyenta e dois reais e ltinta e dois cenlaYOS). 

Detentor: MENNO INFORMÁTICA E GRÁFICA L TOA; 
CNPJ: 47.699.350/0001-51: 
Inscrição E1tadual nº: 109.555. 752.117; 
Endereço: Rua Dom José Maurício. 76192, Carandiru - São PaukYSP: 
Administrador: Breno Godinho Sanlin: 
CPF n-: 262.320.47S.OO; 
Valor Total: R$ 5.950.00 (dnco mH e novecentos e cinqüenta roais). 

Detentor: DIPAR DISTRIBUIDORA DE PAPÉIS E REVISTAS L TIJA; 
CNPJ: 82.803.23010001•53: 
lnscrtçto Estadual nº: 250.242.281; 
Endereço: Rua Coronel Farrapo, nº 1073- Centro-campos NOYOS/SC; 
Administrador: Fablana Surdi DebaStiani Martins; 
CPFnG:892.271.319-49; 
Valor Total: RS 264.583,86 {duzentos e sessenta e quatro mll e quinhentos e oitenta e três reais e oitenta e seis centaYos). 

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Fone/Fax: (41)3627.8500 - Res onsável: Robinson Fi ueiredo Lima 



Diário Oficial Eletrônico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Cool'denar;ílo de Ctmtrut,,s 

Detentor. MAPU DISTRIBUIDORA OE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO LTDA; 
CNPJ: 81.715.427/0001-78; 
Inscrição Estadual n·: 1017~3; 
Endereço: Rua Alberto Stenzow--..ki, n• 201, Fundos/Barracão 2- Novo Mundo- Curitiba/PR; Administrador: Allni Aparecida Mocedo Putzlger; 
CPF n":: 051 .412.649--39; 
Valor Total: RS 436.502,94 (quatrocentos e trinta e seis mil e quinhentos e dois reais e noventa e quatro centavos). • 

Ci;on:tcn:1c!o do ConV.:iios 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Coo,-dcruJr;ào dr Cm,troms 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Pr 0912022 
PREGÃO ELETRÔNICO N".10/2022 

Objeto: 0Con1rataçao de empresa para locação de velculos automotores com e sem motoristas para suprir as necessidades das secretarias municipais e Corpo de Bombeiros, em atendimento à solicitaçao da Secretaria Munldpal de Administração.": 
Pr.a:ode Vigência: 12 (doze) meses a contar da publicação cio eJdrato da Ata no DOE: Processo Administrativo: 27/2022; 
PTotcx:olo: 69530/2021 ; 
Data da Assinatura: 29/03/2022. 

Detentor: A M B TRANSPORTE• EIREU; 
CNPJ: 10.275.087/000 Ui3; 
Inscrição Municipal n•: 549914-6; 
Endereço: Rua Paulo Jacomel, n•. 67, Uberaba, Curitiba/PR; 
Administrador: Andersen Mendes Batista; 
CPF n"': 041.381.119-05; 
Valor Total: RS 148.114,92 {cento e quarenta e oito míl e cento e quatOl'Ze reais e noventa e dois centavos). 

o.tentor: UNIDAS VEICULOS ESPECIAIS SA; 
CNPJ: 02.491 .558/0001-42; 
lnscriçlo Estadual n•: 149.427.TT3.110; 
Ender.ço: Avenida Deputado RubellS Granja, n• 121 . Sacomã/SP: 
AdmlnlstradDr: Valkiria Nakamashl: 
CPF n•: 336.870.098-74; 
Valor Total: RS 479.520.00 (quatrocentos e setenta e nove mil e quinhentos e vinte reais). 

Detentor: A. SANTOS & CARVALHO SANTOS L TOA: 
CNPJ: 08.021.302/0001-58: 
Inscrição Municipal n•: 04.991001 6606: 
Endereço: Rua Inglaterra, n"'. 51 , Euca~ptos. Fazenda Rio Gl'andefPR: Administrador: Amaldo Dos Santos: 
CPF n•: 847.338.379-68; 
Valor Total: R$ 2.052.240.00 {dois milhões e dnqüenia e dols mi1 e duzentos e quarenta reais). 

• • . 1 .. . - .. . . 
co:-.SELHO M.tJ~IClPAL DOS UIREITOS DOS lDOSU~ 

~-AZENDA RIO CR,\;'1/0B - !'R 

RESOLl.i ('ÂO ~-. CiOl/2022 

Reo!v:: 
Art. i- - A;,:-o\ 3 e Pi!.·.o d: A;t., :!.i (;(>r.s::'.i:o M:.m;c:p.ll d~ Di~e::cs ;!:s 1::~:i:.:s :-~ 

,:,:,:cc.i~~o;:rr: 2022. 

,,,--- ·., 

Presh!cnte cio Co:ud he ~nni..:i;i:ll Cos D i:eit~ d,.':! Ideses- CMDi 
F=::J: RCe 0:,.--:de- • Fr.~!l~ 

PLANO DE AÇÃO 2022 

, __ ,..._.,. __ _ 

CONSEl,110 Mll:'~ICll'Al. OOS l)l l~F.lTOS DOS IIX)SOS 
ll1W.t:NDA RIO <;Jt,\NOE - l'll 

o. •---,-~,..,Ili ,.__~,·.,_-.,~.i.- .1..-.~'"'•- ·"' 

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Fone/Fax: (41)3627.8500 - Res onsável: Robinson Fi ueiredo Lima 


	19b411fa3e6b1ccf4218f6316f928059890c2584ec4cf21ef844880d62121a24.pdf
	19b411fa3e6b1ccf4218f6316f928059890c2584ec4cf21ef844880d62121a24.pdf
	19b411fa3e6b1ccf4218f6316f928059890c2584ec4cf21ef844880d62121a24.pdf
	19b411fa3e6b1ccf4218f6316f928059890c2584ec4cf21ef844880d62121a24.pdf

